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RESUMO 

A transparência das ações governamentais visa possibilitar o controle, pois sem 

informações confiáveis, relevantes e oportunas não há possibilidade de os atores 

políticos ativarem os mecanismos de responsabilização quando se notar algum 

procedimento inadequado, por isso se faz necessário mostrar as condições de 

implementação da política de transparência da CLDF. Para tanto, este estudo tem o 

objetivo de descrever a atual política de transparência da CLDF e suas possibilidades 

de estímulo ao controle social respondendo à pergunta “de que forma a CLDF tem 

implementado uma política de transparência desde 2012 no sentido de impulsionar o 

exercício do controle social sobre suas ações?”. Portanto, usou-se uma metodologia 

de estudo de caso, de caráter exploratório por meio de uma análise com abordagem 

mista, utilizando-se folha de sumário de dados como instrumento de pesquisa. 

Obtendo-se os resultados que, na CLDF, as legislações sobre transparência não 

abrangem todos os conceitos analisados, são inexistentes legislações a respeito dos 

conceitos de controle social e que o site da CLDF não corresponde integralmente com 

as legislações. Conclui-se que é necessário avançar na legislação sobre 

transparência e em especial sobre controle social e tornar as informações do site mais 

confiáveis, relevantes e tempestivas. 

 
Palavras-chave: Transparência. Controle Social. Accountability. 
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1 INTRODUÇÃO 

1.1 Contextualização do Tema 

A transparência tem ganhado cada vez mais importância e relevância nos 

diversos campos de pesquisa (ZUCCOLOTTO, 2019, p. 7). Na década de 1980, o 

termo significava apenas transparência financeira, que era definido pela sua presença 

em oposição à sua ausência (MICHENER; BERSCH, 2011, p. 3), mas atualmente 

possui significado mais abrangente e definição mais precisa. 

No Brasil existe previsão de transparência já na Constituição Nacional de 1988, 

que previa em seu art. 5º, inciso XXXIII, que “todos têm o direito de receber dos órgãos 

públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral […]” 

(BRASIL, 1988). Posteriormente, em 1998, houve a Emenda Constitucional nº 19, que 

alterou a Constituição ao inserir formas de participação na administração pública, 

entre elas o direito de acesso a “[…] registros administrativos e a informações sobre 

atos de governo […]”(BRASIL, 1988). 

Houve ainda outros marcos legais como a Lei de Responsabilidade Fiscal 

(2000) e a Lei Complementar nº 131/2009, mas o principal avanço legislativo no 

sentido de garantir acesso à informação foi a promulgação da Lei Federal nº 

12.527/2011, que finalmente regulamentou esses deveres constitucionais. Essa lei, 

que ficou conhecida como Lei de Acesso à Informação (LAI), alcança toda a 

administração pública da União, estados, Distrito Federal e Municípios, bem como 

qualquer entidade privada que receba recursos públicos. 

No Distrito Federal, a LAI foi recepcionada pela Lei nº 4.990/2012, que foi 

aprovada por unanimidade pelos deputados distritais. Ela foi regulamentada, no 

âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF), quatro anos depois, por do 

Ato da Mesa Diretora nº 57/2016. 

Muitos cientistas têm considerado a transparência como “[…] a pedra angular 

para a consolidação democrática e o equilíbrio de mercado […]” (ZUCCOLOTTO, 

2019, p. 15) e essa abertura tem sido “[…] apontada como condição fundamental para 

a efetivação da accountability no discurso público sobre boa governança […]” 

(ZUCCOLOTTO, 2019, p. 1). 
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Na CLDF, a política de transparência parece contar com diversas limitações 

para o seu uso no controle social, uma vez que em uma breve visita ao site da 

instituição já é possível notar-se que várias informações estão desatualizadas e 

poucas estão disponíveis no portal de dados abertos, em que constam quatro 

categorias de dados. 

A presente pesquisa busca entender melhor as condições de transparência da 

CLDF e diagnosticar seus limites e fatores impulsionadores para o controle social. 

 

1.2 Pergunta de Pesquisa 

Moser (2001, p. 3, tradução nossa) define transparência como a “abertura dos 

procedimentos de funcionamento imediatamente visíveis para aqueles que não estão 

diretamente envolvidos para demonstrar o bom funcionamento de uma instituição”. 

Para ele, a abertura dos dados legislativos é essencial para a formulação de políticas 

democráticas e é uma forma de se alcançar legitimidade, uma vez que por meio desta 

abertura os cidadãos são capazes de participar da formulação de políticas públicas e 

de responsabilizarem os seus representantes. 

A CLDF tem o papel importantíssimo dentro da organização do DF de, entre 

outros, legislar sobre diversos temas e fiscalizar o Poder Executivo (DISTRITO 

FEDERAL, 1993, Seção II) e, por sua vez, está sob a autoridade da Constituição e da 

LAI, portanto deve ter uma política de transparência. 

A transparência tem o condão de facilitar ou até mesmo possibilitar o controle 

social (FILGUEIRAS, 2011), enquanto a ausência de transparência, por sua vez, 

impede ou dificulta o exercício dessa participação pela população. 

Sendo assim, a pergunta norteadora desta pesquisa é: de que forma a CLDF 

tem implementado uma política de transparência desde 2012 no sentido de 

impulsionar o exercício do controle social sobre suas ações? 
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1.3 Objetivos 

Esta pesquisa visa descrever a atual política de transparência da CLDF e suas 

possibilidades de estímulo ao controle social. 

Portanto, buscou-se analisar o corpo de legislações a respeito da transparência 

da CLDF, bem como analisar se ela de fato foi implementada. 

Foram levantadas e analisadas todas as legislações sobre a transparência 

interna da CLDF aprovadas após 2012 que ainda estejam em vigor. Após essa 

análise, averiguou-se como essas legislações estão sendo aplicadas, fez-se 

levantamento e classificação de todos os atos administrativos e legislativos 

disponibilizados, dos quais evidenciou-se as formas de divulgação, prontidão e 

inteligibilidade. Então, analisou-se o cumprimento da transparência passiva e 

averiguou-se se as demandas dos cidadãos são atendidas de acordo com a LAI. 

Todas estas análises, levantamentos e classificações foram realizadas à luz 

das necessidades daqueles que exercem o controle social, de acordo com o que a 

bibliografia da área tem colocado como necessário. Portanto, os dados levantados 

foram usados para depreender quanto a transparência impulsiona ou limita o controle 

social na Câmara. 

Ao se analisar as limitações da transparência na CLDF, procurou-se explicar 

as suas causas fundamentais, com o fim de auxiliar a Câmara a melhorar suas 

condições para o Controle Social. 

 

1.4 Justificativa 

A transparência na CLDF é de extrema importância, principalmente pela sua 

capacidade de viabilizar o accountability, seja transversal ou vertical. O’Donnell (1998, 

p. 40) define que ocorre o accountability transversal quando agências estatais que têm 

o poder e o direito legal realizam ações de supervisão e de sansão contra ações ou 

omissões delituosas de agentes do Estado. Já, o vertical seria o controle externo ao 

Estado, exercido, principalmente, por meio das eleições livres e justas como pré-

requisito de liberdade de opinião e de associação (O’DONNELL, 1998, p. 28). 
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Analisar as principais legislações sobre transparência em vigor na CLDF é de 

grande utilidade para que se possa usar possíveis experiências bem-sucedidas ou 

suas falhas como aprendizado para outros casos. Isso contribui para que os 

legislativos locais, regionais e nacional possam ser cada vez mais transparentes ou, 

até mesmo, para que se possa identificar possíveis falhas nas formulações dessas 

leis que limitam a capacidade de transparência, abertura e impulso ao controle social. 

Esta análise também é importante para que se possa identificar onde estão as 

principais limitações e possibilidades da política de transparência, se estão na 

formulação das leis e em suas regulamentações ou se estão no seu cumprimento. 

A Câmara exerce suas competências por meio de atos e atividades legislativas 

e administrativas, que vão desde a gestão de pessoas até a gestão de recursos 

financeiros. Portanto, analisar como esses dados são disponibilizados, é essencial 

para que se possa fazer um bom diagnóstico da política de transparência da CLDF, 

entendendo suas limitações e possibilidades. 

Para o bom exercício do controle social, é essencial que os dados sejam 

disponibilizados de maneira inferível, ou seja, que seja possível “entender a 

informação usando os fatos e conceitos já conhecidos e possível deduzir informações 

com um alto grau de confiabilidade” (MICHENER; BERSCH 2011, p. 1, tradução 

nossa). Logo, não é qualquer informação disponibilizada, ou até mesmo divulgada, 

que é útil para a efetiva participação da população. É necessário ter-se uma análise 

mais profunda sobre como a informação está disponibilizada. 

É de extrema utilidade mostrar as condições de implementação da política de 

transparência para que: o cidadão possa exercer o controle social sobre a CLDF, a 

casa legislativa possa, se necessário, repensar a implementação ou a formulação 

desta política e possa impulsionar o controle social; ou, se for o caso, disseminar suas 

experiências bem-sucedidas e espalhar esse conhecimento para outras casas 

legislativas. 

Por fim, não foram localizados estudos na mesma perspectiva no âmbito da 

CLDF. Apesar de já terem sido feitos estudos na tentativa de medir a transparência 

da Câmara, não se encontrou nenhum que olha de maneira mais aprofundada, que 

passe por legislações e suas implementações a fim de encontrar os exatos pontos de 

entrave que limitam o exercício do controle social. Após este diagnóstico, será 
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possível conhecer o que a população tem a sua disposição, quais são seus aspectos 

positivos e onde se encontram os maiores gargalos na política de transparência, de 

modo a apontar necessidades de melhorias.  
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2 TRANSPARÊNCIA NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA 

É necessário fazer uma breve contextualização do tema transparência nas 

principais legislações em vigor no Brasil, com início pela Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988 (CF), que já previa em seu art. 5º, inciso XXXIII, que: 

todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da 
lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. (BRASIL, 1988) 

Também, em seu art. 216, § 2º, a Constituição afirma que “Cabem à 

administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental e 

as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem”. 

Posteriormente, em 1998, houve a Emenda Constitucional nº 19 que deu a 

seguinte redação ao § 3º do art. 37: 

A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente: 
[…] 
II – o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre 
atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII. (BRASIL, 1988) 

Alguns anos depois, foi promulgada a Lei Complementar nº 131/2009, que 

altera a Lei Complementar nº 101/2000 ao afirmar que a transparência será 

assegurada também mediante: 

II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em 
tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária 
e financeira, em meios eletrônicos de acesso público. (BRASIL, 2009) 

Determina ainda que os entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa 

física ou jurídica o acesso a informações referentes a: 

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no 
decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, com a 
disponibilização mínima dos dados referentes ao número do correspondente 
processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou 
jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento 
licitatório realizado; 
II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das 
unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários. (BRASIL, 
2009) 
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Em 2005, entrou em vigor a Lei nº 11.111, que visava disciplinar o art. 5º e o 

art. 216 da CF, porém ela abordou o sigilo e suas classificações, deixou de fora a 

forma de publicitar as informações não sigilosas. Então, em 2011, foi aprovada a Lei 

nº 12.527, que regulamenta de maneira ampla a transparência, já prevista na 

Constituição 23 anos antes. 

A Lei nº 12.527/2011, mais conhecida como Lei de Acesso à Informação, entrou 

em vigor em 2012 e determinou que a administração pública deveria assegurar gestão 

transparente da informação e propiciar amplo acesso e divulgação. Definiu informação 

como “dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato” 

(BRASIL, 2011). Com vistas assegurar o direito fundamental de acesso à informação, 

a legislação traz as seguintes diretrizes: 

I – observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 
II – divulgação de informações de interesse público, independentemente de 
solicitações; 
III – utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da 
informação; 
IV – fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na 
administração pública; 
V – desenvolvimento do controle social da administração pública. (BRASIL, 
2011) 

Em seu art. 5º, a lei ainda define que “É dever do Estado garantir o direito de 

acesso à informação, que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e 

ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão” 

(BRASIL, 2011, grifo nosso); e em seu art. 7º determina que a informação deve ser 

primária, íntegra, autêntica e atualizada. Tais termos são definidos pela lei da seguinte 

forma: 

VII – autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, 
expedida, recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento 
ou sistema; 
VIII – integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto 
à origem, trânsito e destino; 
IX – primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo 
de detalhamento possível, sem modificações. (BRASIL, 2011) 

Estas são as principais legislações do Brasil sobre o tema, as quais ajudam a 

definir como o País enxerga a transparência. Logo, é possível notar-se que no Brasil 

a transparência é um dever do Estado e um direito do cidadão, ela possibilita à 
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população participar mais ativamente do processo democrático e avaliar as políticas 

públicas, bem como fiscalizar a aplicação dos gastos públicos. 
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3 REFERENCIAL TEÓRICO 

Após uma revisão da literatura relacionada e de pesquisas semelhantes, em 

outros contextos, foi feita uma comparação crítica da literatura e foram estabelecidos 

elementos conceituais que dão consistência à presente pesquisa. 

Sendo assim, nesta seção será esclarecido aos leitores o sentido em que serão 

empregados os termos “transparência” e “controle social” dentre as diferentes 

definições que existem em bibliografias, para se estabelecer diálogo entre a teoria e 

a problema de pesquisa. 

 

3.1 Transparência 

O grande filósofo político Bobbio, ao definir a democracia, afirmou que “pode-

se definir a democracia das maneiras as mais diversas, mas não existe definição que 

possa deixar de incluir em seus conotativos a visibilidade ou transparência do poder” 

(BOBBIO, 2000, p. 10). Moser (2001, p. 3) define essa transparência como a “abertura 

dos procedimentos de funcionamento imediatamente visíveis para aqueles que não 

estão diretamente envolvidos para demonstrar o bom funcionamento de uma 

instituição”. Porém essa abertura não pode ser de qualquer maneira, por exemplo, 

afirma ser possível que: 

[…] uma organização esteja disponibilizando seus documentos e 
procedimentos para acesso público e, contudo, não seja transparente, uma 
vez que a informação é percebida como incoerente pelos cidadãos (os 
receptores não conseguem compreender e processar a informação). 
(ZUCCOLOTTO, 2019, p. 40) 

Adicionalmente, Michener e Bersch (2011) dizem que informações 

incompreensíveis ou ininteligíveis não são visíveis ou confiáveis, sendo assim inúteis. 

Logo, as informações devem ser “apresentadas na forma mais bruta possível; 

verificadas por terceiros e devem conter um dispositivo simplificador, como um rótulo 

ou etiqueta” (MICHENER; BERSCH, 2011, p. 2, tradução nossa). Para Zuccolotto 

(2019), quando essa informação não é compreensível ou confiável, tem-se apenas 

uma transparência nominal, em oposição à transparência efetiva, na qual é possível 

compreender as informações. Segundo o autor, a “divergência entre a transparência 
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nominal e a transparência efetiva é denominada de ‘ilusão de transparência’” 

(ZUCCOLOTTO, 2019, p. 47). 

Além disso, para Oliver (2004, p. 2), a transparência tem três elementos 

principais: “um observador, algo disponível a ser observado e os meios ou métodos 

para se realizar a observação” (tradução nossa), Zuccolotto (2019) complementa ao 

dizer que vê a necessidade de se ter os três elementos presentes simultaneamente; 

pois, se qualquer um destes faltar, quebra-se o ciclo da transparência, 

inviabilizando-a. 

Os meios citados por Oliver (2004) seriam: internet, jornais, relatórios, 

aplicativos digitais, entre outros; e os métodos seriam as bases de comparação 

(ZUCCOLOTTO, 2019). Já o observador seriam os cidadãos, e os objetos disponíveis 

a serem observados seriam os atos do governo. Zuccolotto (2019, p. 19) ainda 

enfatiza que, ao se analisar os meios, é “fundamental é que a informação seja 

compreensível ao maior número de usuários possível”. 

De acordo com Griogorecu, “Transparência reflete a habilidade de ‘B’ acessar 

as informações, mais do que de ‘A’ oferecê-las” (2007, p. 626, tradução nossa). Ou 

seja, a transparência ocorre se o cidadão consegue ter acesso à informação de seu 

interesse, e não necessariamente se “A” a oferece. Aqui nasce a diferenciação feita 

entre a transparência ativa e a passiva. Transparência ativa é aquela em que “A” 

oferece a informação, quando ela é colocada no portal da internet e está acessível a 

todos, por exemplo. Já a transparência passiva é a em que “B” solicita informações a 

“A” e este as entrega (BARROS, 2017). 

Na seção anterior foi apresentada uma breve contextualização da 

transparência na legislação do Brasil e, ao colocá-la em análise com o referencial 

teórico ora apresentado, é possível notar que a legislação tem forte conexão com o 

referencial apresentado. 

Entretanto, resta ainda entender melhor a importância e utilidade da 

transparência, para tanto Stiglitz (1999 apud FILGUEIRAS, 2011), afirma que seu 

significado é a redução das assimetrias informacionais entre a administração pública 

e os cidadãos com vistas a reduzir falhas de gestão e permitir o controle sobre os atos 

cometidos no setor público. Filgueiras ainda complementa ao afirmar que: 
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A política da transparência articula uma concepção de accountability e uma 
perspectiva prática balizada por desenhos institucionais e pelo discurso 
político. Dessa forma, as crescentes delinquências do homem público tornam 
necessária uma política da transparência que permita submeter o 
Estado e seus agentes ao controle da cidadania. 
[…] 
As demandas por reformas e pelo aprofundamento da accountability são 
unívocas em ressaltar a necessidade de maior transparência das ações do 
Estado frente à sociedade, criando, dessa maneira, uma política da 
transparência nas democracias contemporâneas. Nesses termos, a 
democratização do Estado deve promover uma abertura do sistema 
político, no sentido de torná-lo mais transparente e, por sua vez, mais 
afeito à avaliação do público. (FILGUEIRAS, 2011, p. 66, grifo nosso) 

Portanto, a transparência teria como propósito o aprofundamento do 

accountability e o controle das ações do Estado.  Para Roumeem (2003), isso leva a 

um governo melhor e possibilita o aumento da eficiência e a diminuição da corrupção, 

justamente devido à ampliação das informações. 

Lira et al. (2003) evidenciam a relação entre a transparência e o controle social 

e mostram como deve ser feita a transparência, para que possibilite o controle por 

parte da sociedade. Para isso, afirmam: 

Cabe ao Estado prover informações completas, claras e relevantes à 
população, com vistas a aumentar o número de controladores e reforçar a 
legitimidade das políticas públicas e a segurança de seus atos, pois a 
divulgação de informações em linguagem inadequada, em vez de atrair e 
estimular, pode, ao contrário, afastar e desestimular o cidadão de exercer o 
controle social. (LIRA et al., 2003, p. 70) 

Filgueiras (2011, p. 66) ainda complementa a relação entre os termos ao 

afirmar que: 

O conceito de transparência, por conseguinte, tem se tornado uma espécie 
de lugar comum na política contemporânea, estando presente no discurso 
político como uma verdade irrefutável. Aparece como um remédio para os 
males e as delinquências praticadas na política e na gestão pública, mas não 
proporciona um substrato normativo para o conceito de accountability. 
(FILGUEIRAS, 2011, p. 66) 

Na próxima seção, será definido esse propósito da transparência, que por 

vezes é citado como accountability ou controle social ou meramente controle. 
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3.2 Controle Social e Accountability 

Como visto, a transparência das ações governamentais visa possibilitar o 

controle, pois sem informações confiáveis, relevantes e oportunas, não há 

possibilidade dos atores políticos ativarem os mecanismos de responsabilização 

quando notar algum procedimento inadequado (ABRUCIO; LOUREIRO, 2004; 

LOUREIRO; TEIXEIRA; PRADO, 2008; ZUCCOLOTTO, 2019). 

Sobre o controle da administração pública, Silva (2002) esclarece que 

recentemente o tema do controle tem sido cada vez mais enfatizado como uma 

necessidade para se atingir resultados, a sua finalidade ampla é: 

[…] garantir que a administração atue de acordo com os princípios explícitos 
e implícitos na Constituição Federal que são: legalidade, moralidade, 
finalidade pública, motivação, impessoalidade, publicidade e, mais 
recentemente introduzido, o princípio da eficiência. (SILVA, 2002, p. 24) 

O autor esclarece que apesar de o conceito formal relacionar o controle com o 

poder de fiscalização e correção da administração pública para com os três Poderes, 

não há nada que impeça que este controle seja feito pela sociedade, mediante a 

participação dos cidadãos de forma individual ou coletiva (SILVA, 2002, p. 25). Dessa 

maneira, Clad (2006 apud PINHO, 2009) diz que há cinco formas de controle ou 

avaliação da administração pública, nas quais fica evidenciado o caráter 

multidimensional da accountability, são elas: “a) pelos controles clássicos; b) pelo 

controle parlamentar; c) pela introdução lógica dos resultados; d) pela competição 

administrada; e e) pelo controle social” (PINHO, 2009, p. 1.353). 

O termo accountability é muito comum no discurso de controle, porém a sua 

definição é difícil, uma vez que possui significados distintos a depender do contexto 

em que é usado e, por consequência, há várias traduções possíveis, ao mesmo tempo 

em que nenhuma tradução consegue sintetizar todo o campo semântico desta palavra 

(CAMPOS, 1990; PINHO; SACRAMENTO, 2009). Entretanto, Filgueiras afirma que: 

[…] o conceito de accountability assumiu o lugar de um consenso organizador 
da democracia. Enquanto ideia normativamente informada, surgiu em meio 
às propostas de reformas liberais das décadas de 1980 e 1990 (DOWDLE, 
2006), sendo compreendida, sobretudo, como prestação de contas. 
Contudo, não se pode perder de vista o caráter normativo do conceito, o qual, 
como destaca Przeworski (2001), tem o claro fim de fazer com que o 
Estado faça o que deve ser feito. (FILGUEIRAS, 2011, p. 70, grifo nosso) 
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Nesse sentido, o termo pode ser usado com um conceito geral que abarca as 

diversas formas de controle, entre elas o controle social. Lira (2003) afirma que o 

conceito pressupõe: 

[…] a integração dos meios de controle formais e informais e a soma da 
prestação de contas oficiais exercida pelas casas legislativas e pelos tribunais 
de contas com a fiscalização direta da sociedade. Os dois tipos de controle 
devem ser sobrepostos, de modo que ocorra uma superexposição da 
administração pública. Suas contas devem ser submetidas anualmente ao 
exame dos fiscais, em linguagem técnica e, também diariamente, a toda a 
população, por meio de demonstrativos de fácil compreensão. (LIRA et al., 
2003, p. 70, grifo nosso) 

Além disso, Prado (2012) diferencia accountability de transparência, ao dizer 

que: 

Apesar do conceito de accountability pressupor a existência de transparência, 
o conceito da primeira não é sinônimo da segunda. O conceito de 
accountability é mais amplo, pois atinge não somente a prestação de contas 
e a publicidade das ações dos governos, mas também, a existência de 
mecanismos institucionais de controle da administração pública que possa 
gerar incentivos ou sanções, caso os agentes públicos cumpram ou não 
determinadas obrigações. (PRADO; RIBEIRO; DINIZ, 2012, p. 21) 

Ademais, Moser ainda complementa ao afirmar que a abertura de dados do 

Legislativo e do Executivo é: 

[…] essencial para a formulação de políticas democráticas. Pois o que as 
pessoas aprendem usando esses canais abertos e compreensíveis pode 
ajudá-las a participar da formulação de políticas. É, nesse sentido, um meio 
de alcançar legitimidade de acordo com o entendimento moderno da 
democracia em um conjunto de mecanismos. A transparência e a abertura 
são instrumentos para satisfazer os critérios democráticos, especialmente a 
capacidade de os cidadãos participarem da governança e 
responsabilizarem os líderes. (MOSER, 2001, p. 3–4, tradução nossa, grifo 
nosso) 

Visto que uma das formas de manifestação do accountability é o controle social 

e a sua relação com a transparência, resta ainda definir este modelo de controle. 

Segundo Silva, o termo se refere a: 

[…] possibilidade de atuação dos grupos sociais (sociedade civil) por meio de 
qualquer uma das vias de participação democrática no controle das ações do 
Estado e dos gestores públicos. Esse conceito amplo de controle social, que 
tem um caráter positivo de atuação da democracia […]. (SILVA, 2001, p. 26) 
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Ademais, Filgueiras (2011) afirma que o controle social “entrou para o léxico da 

teoria política contemporânea e se tornou um princípio fundamental do ordenamento 

democrático”. Diante do exposto, a Controladoria-Geral da União (CGU), em uma 

cartilha de produção própria, define o termo e faz um alerta sobre alguns pré-requisitos 

para a sua existência: 

O controle social, entendido como a participação do cidadão na gestão 
pública, é um mecanismo de prevenção da corrupção e de fortalecimento da 
cidadania. […] Assim, o controle social revela-se como complemento 
indispensável ao controle institucional, exercido pelos órgãos fiscalizadores. 
Para que os cidadãos possam desempenhá-lo de maneira eficaz, é 
necessário que sejam mobilizados e recebam orientações sobre como podem 
ser fiscais dos gastos públicos. (BRASIL, 2012, p. 9) 

Corrobora com essa perspectiva a visão de Santos, de que é necessário a 

ampliação do controle social e a responsabilização dos agentes públicos, pois “além 

de ser imperativo da construção da democracia, vincula-se, no Brasil, à necessidade 

de enfrentar um problema de graves proporções: a corrupção na esfera pública” 

(SANTOS, 2002, p. 215). 

Já Silva vai mais a fundo ao dizer que a sociedade é agente passivo e ativo e 

ao identificar as impropriedades e as formas de melhorar. Consegue-se assim uma 

melhora com muito menos esforço e melhores resultados para a própria sociedade. 

Tal pensamento advém da sua visão de controle em que ele afirma ser: 

[…] muito importante dentro da Administração Pública. Sem controle, as 
metas não são corrigidas, os objetivos fundamentais muitas vezes ficam 
colocados em segundo plano, há desperdício e inadequação no uso dos 
recursos. Além disso, quando prevalece a má-fé ocorrem também roubos e 
desmandos, traduzindo-se num maior esforço da sociedade para arcar com 
os custos dessas impropriedades. O controle da Administração Pública surge 
dessa necessidade de correção de rumos frente aos interesses da sociedade, 
que foram legitimados nas propostas dos candidatos vencedores nas 
eleições, e da obrigação ética de utilização regular dos recursos públicos. 
(SILVA, 2001, p. 27) 

Entretanto, Pinho argumenta que no controle social os cidadãos se tornam: 

[…] controladores dos governantes não apenas nas eleições, mas ao longo 
do mandato de seus representantes. Para tanto, de acordo com Grau 
(2006:276), uma série de condições precisa ser atendida, pois o controle 
social deve ser aplicado tanto na esfera das decisões de políticas públicas (o 
núcleo estratégico da administração pública) como também na esfera da 
produção de bens e serviços públicos, inclusive nos que foram privatizados. 
(PINHO, 2009, p. 1.353) 
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Como visto, o Controle Social nada mais é do que o controle exercido pela 

população, com vistas a garantir que o Estado faça o que deve ser feito. Para que 

aconteça o Controle Social, a transparência das ações governamentais é um requisito 

fundamental. 
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4 METODOLOGIA 

Considerando que o objetivo geral da presente pesquisa é descrever a atual 

política de transparência da CLDF e suas possibilidades de estímulo ao controle 

social, é necessário fazer uma pesquisa qualitativa com estudo de caso. Porém, 

inicialmente torna-se fundamental uma pesquisa bibliográfica para a definição de 

alguns termos, o que foi feito no referencial teórico. Para tal, foram investigados 

trabalhos referentes a pesquisas nas áreas de suas referências teóricas, incluindo 

monografias, dissertações e teses. Bem como artigos científicos e livros. Após esse 

levantamento, buscaram-se os referenciais destes textos a fim de ver referenciais 

comuns, aos quais também foram consultados. 

Além desta pesquisa bibliográfica, foi realizada a coleta de dados e informações 

na CLDF, com o intuito de identificar o quanto a Câmara tem sido transparente e o 

quanto isso pode colaborar para o controle social. Para tanto, a fonte de dados será o 

próprio portal eletrônico da CLDF. Nos tópicos seguintes, serão discutidas as técnicas 

utilizadas para esse fim. 

Por fim, foi realizado um levantamento quantitativo acompanhado de uma 

estatística descritiva utilizando o software Microsoft Excel facilitando a sistematização 

dos dados levantados e a análise comparada. 

 

4.1 Tipo e Descrição Geral da Pesquisa 

O objetivo fundamental de uma pesquisa é, segundo Gil (2010, p. 42), 

“descobrir respostas para problemas mediante o emprego de procedimentos 

científicos”. No presente caso, esta pesquisa pode ser classificada como do tipo 

estudo de caso, alinha-se com a definição em que Gil (2002, p. 54) afirma que o 

estudo de caso “consiste no estudo profundo e exaustivo de um ou poucos objetos, 

de maneira que permita seu amplo e detalhado conhecimento”. Tal entendimento é 

abrangido pelo conceito em que Pontes afirma que o estudo de caso é: 
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[…] uma investigação que se assume como particularística, isto é, que se 
debruça deliberadamente sobre uma situação específica que se supõe ser 
única ou especial, pelo menos em certos aspectos, procurando descobrir o 
que há nela de mais essencial e característico e, desse modo, contribuir para 
a compreensão global de um certo fenômeno de interesse. (PONTE, 2006, 
p. 2) 

O presente estudo de caso é de caráter exploratório para que, segundo Gil 

(2010), possa-se ter “maior familiaridade com o problema, com vistas a torná-lo mais 

explícito ou a construir hipóteses”. Já o processo metodológico utilizado nesta 

pesquisa é baseado no método qualitativo. Para tanto, foi criado um sistema de 

códigos baseado em diversos conceitos presentes no referencial teórico, a fim de 

colaborar para uma análise com maior qualidade e foco. 

Quanto à estratégia de análise, foi escolhida uma abordagem mista, porque 

será tanto qualitativa quanto quantitativa, por meio da análise de conteúdo. As fontes 

de dados foram as legislações sobre transparência, dispostas no site da CLDF, bem 

como diversas subpáginas do site da Câmara onde se encontravam os dados relativos 

à transparência. Sendo assim fontes de dados secundários. 

No item “Procedimento de coleta e de análise de dados”, serão mais bem 

descritos as subpáginas e documentos analisados. 

 

4.2 Caracterização da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

A CF, em seu art. 32, institui a Câmara Legislativa e a incumbe dos deveres de 

criar e aprovar a lei orgânica que regeria o Distrito Federal, no § 1º, deste mesmo 

artigo, ficou instituído que ao “Distrito Federal são atribuídas as competências 

legislativas reservadas aos estados e Municípios”. (BRASIL, 1988) 

Entretanto, os primeiros deputados distritais foram eleitos apenas em 1990, 

“após intensa luta pela autonomia política do Distrito Federal”, segundo informações 

que constam no site da CLDF, na seção “Sobre a Câmara Legislativa”. 

A quantidade de deputados é definida pelo art. 27 da CF, em que se define que 

será igual ao triplo do número de Deputados Federais, até o número de trinta e seis, 

depois “será acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de 

doze” (BRASIL, 1988). Então, na primeira legislatura da CLDF, de 1991 a 1994, foram 

eleitos 24 Deputados Distritais, número que permanece atualmente. 
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Ainda em 1991 foi aprovada a Resolução nº 19, em 17 de junho, que institui o 

Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal e dá outras providências. 

Atualmente o regimento interno é regulado pelo disposto na Resolução nº 167/2000. 

Somente em junho de 1993 foi promulgada a Lei Orgânica do Distrito Federal (LODF), 

na qual consta a organização dos poderes do DF, o arranjo administrativo e suas 

competências. 

Na Seção II da LODF há 3 artigos que falam sobre as atribuições da CLDF. 

Consta no art. 58 que compete à Câmara Legislativa “[…] dispor sobre todas as 

matérias de competência do Distrito Federal […]” (DISTRITO FEDERAL, 1993), nele 

há 19 incisos que especificam algumas das matérias sobre sua competência. No 

art. 59, menciona-se a competência sobre a “celebração de operações de crédito, a 

realização de operações externas de natureza financeira, bem como a concessão de 

qualquer garantia pelo Distrito Federal ou por suas autarquias” (DISTRITO FEDERAL, 

1993). E no art. 60 fala-se sobre as competências privativas da CLDF, elas são 

detalhadas em 42 incisos, contam-se os incisos inseridos por emendas à LODF até 

28 de janeiro de 2020. 

Atualmente a CLDF encontra-se em sua oitava legislatura e tem o seguinte 

quadro de pessoal, além dos 24 Deputados Distritais1: 

• Cargos efetivos providos: 564 

• Cargos em comissão ocupados por servidor requisitado: 87 

• Cargos em comissão ocupados por servidor sem vínculo efetivo com a 

administração pública: 818 

A seguir, o organograma da instituição: 

 

1 Disponível em: http://www.cl.df.gov.br/documents/5670661/4579808/2020-03+-
+Quantitativo+de+Pessoal. Acesso em:  17 ago. 2020. Documentação atualizada em:  11 mar. 2020. 
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Organograma 1 — Estrutura Organizacional da CLDF 

 

Fonte: Site da Câmara Legislativa do Distrito Federal2 

 

2 Disponível em: http://www.cl.df.gov.br/documents/10162/5410731/organograma+cldf+-
+JANEIRO+DE+2019_800x1200.pdf. Acesso em: 17 ago. 2020. 
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Outros aspectos importantes constituintes da CLDF são o seu orçamento e 

suas despesas. No quadro a seguir é possível ver a previsão orçamentária para 2020, 

dividida em 20 subtítulos, bem como o valor já executado até fevereiro daquele ano. 

Quadro 1 — Comportamento da despesa orçamentária 2020 por subtítulo 

 

Fonte: Relatório analítico de acompanhamento da execução orçamentária da CLDF, presente no site 
da Câmara Legislativa do Distrito Federal.3 

Nesta tabela, é possível notar que a previsão orçamentária total da CLDF para 

2020 é de R$ 556.325.674, que representa 2,31% do total de receita prevista para o 

Distrito Federal, conforme o mesmo relatório analítico. Também é possível depreender 

 

3 Disponível em: http://www.cl.df.gov.br/documents/5744663/21207318/20200102+-
+JANEIRO+A+FEVEREIRO+-+2020. Acesso em: 24 ago. 2020. 



32 

 

que 72% do orçamento previsto é para despesa com administração de pessoal. Este 

subtítulo não envolve todos os gastos com pessoal. Vale ressaltar que, como visto 

anteriormente, mais de 50% do quadro de pessoal é composto por cargos em 

comissão ocupados por servidor sem vínculo efetivo com a administração pública. 

Por fim, resta mencionar o planejamento estratégico da instituição. Em 2011, 

foram realizadas oficinas com os servidores para a definição da missão da CLDF, que 

posteriormente foi confirmada pela Mesa Diretora, segundo o site oficial, na seção 

“Mapa estratégico”4. Não há menção do instrumento legal em que se aprovou o 

referido mapa estratégico, entretanto, por constar no site oficial será considerado para 

entendimento da instituição, confira a seguir: 

 

4 Disponível em: http://www.cl.df.gov.br/web/guest/mapa-estrategico. Acesso em: 24 ago. 2020. 
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Figura 1 — Mapa Estratégico 

 

Fonte: Site da Câmara Legislativa do Distrito Federal5 

O presente mapa estratégico foi elaborado para o período de 2011 a 2020 e, 

em sua visão, vislumbra que a CLDF seria “em 2020, uma casa legislativa 

nacionalmente respeitada e reconhecida pela excelência no atendimento aos anseios 

da população do Distrito Federal”, conforme extraído da figura anterior. 

 

5 Disponível em: http://www.cl.df.gov.br/web/guest/mapa-estrategico. Acesso em: 24 ago. 2020. 
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4.3 Caracterização do Instrumento de Pesquisa 

O instrumento principal de pesquisa utilizado foi a pesquisa documental, 

principalmente a folha de sumário de dados. Tal instrumento tem dois grandes temas: 

transparência e controle. 

Para o primeiro tema, há onze conceitos retirados do referencial teórico, 

codificados e determinados indicadores para cada um. Estes itens estão classificados 

em cinco categorias: 

• elementos de transparência; 

• tipos de transparência; 

• clareza da informação; 

• formas de apresentação da informação; e 

• relevância da informação. 

No segundo tema, há cinco conceitos que também foram codificados e 

determinados indicadores. Eles estão divididos em três categorias: 

• mecanismos de controle; 

• formas de controle; e 

• formas de incentivo. 

A folha de sumário de dados, que contém todos os 16 itens, seus referenciais 

teóricos, conceitos e indicadores será melhor detalhado no item 4.5. 

 

4.4 Procedimento de Coleta e de Análise de Dados 

Primeiramente, foram selecionadas as legislações da CLDF pertinentes ao 

tema. Para tanto foram feitas buscas textuais na página de busca de Leis Distritais 

(http://www.cl.df.gov.br/leis-distritais), que abrange: decretos, decretos legislativos, 

emendas à lei orgânica, leis, lei orgânica do DF, regimento interno e resoluções. Nesta 

busca, os campos: espécie, leis federais para o DF, número, ano, autoria, deputado e 

órgão legislativo ficaram em branco. No contexto de busca ficou habilitado emendas, 

indexação e observação/nomes, garantindo-se uma pesquisa bem abrangente. 

http://www.cl.df.gov.br/leis-distritais
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Posteriormente preencheu-se o campo “pesquisa textual” com os termos 

“transparência”, “LAI”, “transparência ativa”, “transparência passiva”, “acesso à 

informação” e variações sem acentos gráficos. Quanto à pesquisa relacionada ao 

controle social foram usados os seguintes termos: “controle social”, “cassação”, 

“sanções” e “responsabilização”.  

Todos os resultados obtidos foram tabulados em uma planilha no software 

Excel, como pode ser visto nos Apêndices A e B. Posteriormente, foi realizado uma 

série de filtros retirando-se proposições anteriores a 2012, analisando-se a ementa e 

texto integral e retirando-se aquelas proposições não concernentes a CLDF e por fim 

retirou-se as legislações que apenas modificavam outras já existentes, restando 

apenas com as legislações principais. Vale ressaltar que todas a legislações foram 

analisadas com o seu texto atualizado, ou seja, contendo todas as emendas 

realizadas até o momento. 

Também buscou-se regulamentações destas legislações dentro da CLDF 

utilizando-se o mesmo mecanismo de busca juntamente com diversos trechos das 

ementas das legislações já encontrada. Também foi consultado o sistema integrado 

de normas jurídicas do DF a fim de observar se havia alguma outra modificação ou 

regulamentação referente à CLDF ou até mesmo uma revogação expressa. 

Adicionalmente, foi elaborado um roteiro de pesquisa documental em que se 

determinou que todas as informações seriam coletadas diretamente do sítio eletrônico 

da Câmara Legislativa do DF (http://www.cl.df.gov.br/) e em suas subpáginas. O site 

foi consultado entre os dias 17 e 22 de novembro de 2020. 

Foi consultada toda a seção de transparência contida no mapa do site 

(http://www.cl.df.gov.br/mapa-do-site) conforme imagem a seguir: 

 

http://www.cl.df.gov.br/
http://www.cl.df.gov.br/mapa-do-site
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Figura 2 — Seção de transparência 
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Fonte: http://www.cl.df.gov.br/mapa-do-site 

Por fim, foi realizada a análise de conteúdo ou, mais precisamente, uma análise 

documental de todas os achados. Bardin define essa análise documental como: 

[…] uma operação ou um conjunto de operações visando representar o 
conteúdo de um documento sob uma forma diferente da original, a fim de 
facilitar num estado ulterior, a sua consulta e referenciação. 
[…] 
Tem por objetivo dar forma conveniente e representar de outro modo essa 
informação, por intermédio de procedimentos de transformação. O proposito 
a atingir é o armazenamento sob uma forma variável e a facilitação do acesso 
ao observador, de tal forma que este obtenha o máximo de informação 
(aspecto quantitativo), com o máximo de pertinência (aspecto qualitativo). 
(BARDIN, 2016, p. 45–46) 

Esta análise foi dividida em 3 etapas e baseou-se na divisão feita por Bardin: 

pré-análise, exploração do material e o tratamento dos resultados (esta última contém 

a inferência e a interpretação). Na primeira etapa, os documentos são escolhidos e os 

indicadores elaborados. Na segunda, são realizadas operações de codificação. E, na 

terceira, são realizadas as operações estatísticas, síntese e seleção dos resultados, 

inferências e interpretação. 

Durante a pesquisa sempre foi escolhido o documento mais recente para a 

análise. Entretanto, quando se tratava de documento com periodicidade anual e não 

havia a disponibilização para o ano de 2019, não foram analisados, recebendo assim 

negativa para todos os indicadores, mesmo que houvesse documento mais antigo a 

ser analisado, uma vez que um conceito imprescindível da transparência é a sua 

tempestividade. 

 

4.5 Folha de Sumário de Dados da Pesquisa Documental 

Os dados coletados foram estruturados, codificados e relacionados com os 

conceitos fornecidos no referencial teórico. Cada código foi criado como uma espécie 
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de rótulo a fim de indicar a conformidade, ou não, com o referencial teórico. Portanto, 

atribui-se significado dentro do contexto pesquisado. 

A fim de facilitar a organização e catalogação da informação, todos os 

documentos analisados foram compilados em uma folha de sumário de dados da 

pesquisa documental, em que as informações foram isoladas e codificadas. 

Para a elaboração deste sumário de dados da pesquisa, foi inicialmente 

elaborado um quadro com o referencial teórico, classificação, item, Código, conceito 

e indicador, que foi usada como base.  

Quadro 2 — Modelo de análise documental sobre controle 

 

Fonte: Elaboração própria (2020) 
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Quadro 3 — Modelo de análise documental sobre Transparência 

 

Fonte: Elaboração própria (2020) 

As folhas de sumário de dados já preenchidas podem ser visualizadas nos 

apêndices C e D. 
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5 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Esta seção está organizada da seguinte forma: inicialmente há uma breve 

introdução inicial, posteriormente há as subseções de transparência e de controle 

onde cada uma é dividida de acordo com as categorias feitas no quadro de análise 

documental para facilitar a exposição dos resultados e discussão. 

A partir do quadro de conceitos elaborado no referencial teórico, as referências 

foram analisadas a fim de observar e caracterizar os limites e as possibilidades da 

política de transparência da CLDF, no sentido de contribuir para o Controle Social. 

É importante trazer à tona que, no dia 12/11/2020, o site da CLDF foi atualizado, 

houve profundas modificações na disposição de seus conteúdos no mapa do site e no 

modo de visualização. Alguns arquivos que em uma pesquisa preliminar foram 

facilmente encontrados, não foram encontrados com a mesma facilidade neste novo 

site, possivelmente por algum erro dado à recente implementação. Entretanto, após 

diversas, tentativas foi possível encontrar um caminho alternativo para visualizar os 

arquivos ao selecioná-los, selecionar o botão de mais informações e copiar a URL. Os 

arquivos que tiveram essa dificuldade foram alvo de avaliação para não empobrecer 

a pesquisa, mas é importante destacar que eles não estão disponíveis para a 

população em geral. No Apêndice D, tais arquivos forma marcados com o número dois 

sobrescrito. 

 

5.1 Transparência 

Foi realizada a análise das legislações a respeito da transparência, bem como 

do site da CLDF, seus documentos e informações publicadas, especialmente na 

página de transparência. É pertinente ressaltar que não foi analisado se todos os 

documentos que supostamente deveriam estar no site realmente estavam, foi 

analisado apenas se as informações que a CLDF afirma estar na página de 

transparência realmente estão e a sua qualidade, comparando-as aos conceitos do 

referencial teórico. 

Durante a análise foi escrutinado a atual política de transparência da CLDF e 

se verificou que de 2012 até os dias atuais foram aprovadas poucas legislações a 
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respeito. Sendo que as principais legislações são a Lei nº 6.233/2018, que por mais 

que cite a CLDF parece focar mais nas atribuições do executivo e as regulamentações 

da LAI no Distrito Federal e na CLDF. Além da lei frequente de instituição no 

calendário comemorativo oficial do Governo do Distrito Federal, neste caso do “Dia da 

Transparência Pública”. Entretanto esse cenário não impede que avanços práticos 

sejam realizados, portanto, foi verificado o estado atual da transparência da CLDF em 

seu site. 

Verificou-se seis conceitos ao longo de 48 subpáginas gerando 288 

apontamentos dos quais apenas 51% foram positivos. A seção que obteve o melhor 

desempenho foi a de dados abertos que contêm 5 categorias de dados sendo 

disponibilizados, alcançando uma média de 4,2 apontamentos positivos dentre os 6 

possíveis para cada categoria. 

Quadro 4 - Desempenho seção Dados Abertos 

Subpágina 

CÓDIGOS DE CONCEITOS 
Apontamentos 

positivos 

TRA.TIP
.ATI 

TRA.CL
A 

TRA.FO
R.BRU 

TRA.FO
R.VER 

TRA.FO
R.SIM 

TRA.FO
R.TEM 

Por 
item 

Média 

Emendas 
Orçamentá

rias 
X X X Ø X X 5 

4,2 

Projetos de 
Lei 

X X X Ø X X 5 

Créditos 
Adicionais 

X X X Ø X X 5 

Verbas 
Indenizatór

ias 
X X X Ø Ø Ø 3 

Execução 
Orçamenta
ria do DFA6 

X X X Ø Ø Ø 3 

Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

A A visualização do arquivo não estava disponível ao clicar sobre ele. Foi necessário fazer uma série 
de ações até conseguir ter acesso a URL do arquivo. 
B Só havia arquivos de anos anteriores a 2019. 
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Já as seções de pior resultado foram as de Relatórios de Atividades não 

obtendo nenhum apontamento positivo, por estar extremamente desatualizada, e a 

seção de licitações, conforme demonstrado na tabela a seguir. 

 

 

Quadro 5 - Desempenho seção Licitações 

Subpágina 

CÓDIGOS DE CONCEITOS 
Apontamentos 

positivos 

TRA.TIP.
ATI 

TRA.CLA 
TRA.FOR

.BRU 
TRA.FOR

.VER 
TRA.FOR

.SIM 
TRA.FOR

.TEM 
Por 

item 
Média 

Pregões X Ø Ø Ø Ø - 1 

0,5 

ConcorrênciasB Ø Ø Ø Ø Ø Ø 0 

Concorrência 
publicidade 

2016 
Ø Ø Ø Ø Ø Ø 0 

ConcursosB Ø Ø Ø Ø Ø Ø 0 

ConvitesB Ø Ø Ø Ø Ø Ø 0 

Tomadas de 
preçosA 

X Ø Ø Ø Ø - 1 

LeilõesA X Ø Ø Ø Ø - 1 

Cotações 
Eletrônicas 

Ø Ø Ø Ø Ø Ø 0 

Atas de registro 
de preçoB 

Ø Ø Ø Ø Ø Ø 0 

Pesquisas de 
preçosA 

X Ø Ø Ø Ø - 1 

Credenciament
os FascalA 

X X Ø Ø Ø - 2 

 

5.1.1 Elementos da transparência 

Ao se analisar as legislações, foram feitos vários filtros, após a pesquisa inicial, 

e restaram seis, duas delas divergem das demais. São elas: Lei nº 6.638/2020, que 

versa sobre a supressão de informações obrigatórias que constam nos Portais de 

Transparência ou nos sítios oficiais na Internet em casos de segurança; Lei nº 

5.336/2014, que institui o dia da transparência pública no Distrito Federal, a ser 

comemorado no dia 3 de abril. 
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Na análise da legislação, verificou-se que apenas 4 faziam menções aos 

conceitos de observador (TRA.ELE.OBS), objeto a ser observado (TRA.ELE.OBJ) e 

meio de observação (TRA.ELE.MEI). Entretanto, este fato não é um problema, uma 

vez que basta que uma legislação mencione e regulamente esta situação. Portanto, 

as legislações em vigor na CLDF mencionam e regulam os elementos da 

transparência. Como pode ser visto no Apêndice C. 

Na pesquisa exploratória do site, não foram analisados estes conceitos, porque 

a pesquisa se restringiu à análise das legislações. 

 

5.1.2 Tipos da transparência 

Semelhante ao item anterior, há quatro legislações que mencionam a 

transparência ativa (TRA.TIP.ATI), porém apenas três destas se referem também à 

transparência passiva (TRA.TIP.PAS).  

Para a análise de conteúdo do site, levou-se em consideração as páginas e 

subpágina presente na página de transparência da CLDF. Logo há diversas outras 

informações que poderiam ser verificadas, se são publicadas ou não, mas para fins 

de sistematização da presente pesquisa levou-se em consideração apenas os campos 

ali propostos. Entretanto, ainda assim, localizaram-se páginas em branco, sem 

informação nenhuma. 

Das 48 subpáginas consultadas, apenas 37 (77%) delas continham 

informações. Destas, 11 páginas que não possuíam informação, 5 estavam totalmente 

em branco e 6 continham informações de alguns anos apenas, em grande defasagem 

e sem informações de 2019 ou 2020. Portanto, de acordo com o descrito no item 4.4 

(Procedimento de Coleta e de Análise de Dados), estas subpáginas não foram 

analisadas e receberam a negativa em todos os critérios. 

Já a transparência passiva (TRA.TIP.PAS) foi analisada por meio do relatório 

estatístico de pedidos de acesso à informação. No site só constava relatórios de 2016 

e 2017, portanto havia grande defasagem. Contudo, como não se está avaliando a 

publicidade do relatório, e sim o seu conteúdo, este foi considerado apesar de estar 

desatualizado. 
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Em 2017, foram realizados 501 pedidos e, segundo o relatório, 99,5% foram 

finalizados. É salutar destacar que o relatório não traz o prazo de resposta nem 

mesmo a informação se os pedidos foram deferidos ou não. O relatório ainda afirma 

que “as demandas encaminhadas aos parlamentares, após 3 meses sem retorno, são 

consideradas finalizadas, tendo em vista ser prerrogativa de cada parlamentar 

disponibilizar informações de seu gabinete.”7 Então, não é possível analisar se a CLDF 

de fato é transparente no conceito de transparência passiva. 

 

5.1.3 Clareza da informação 

Na análise das legislações foi possível reparar que o Ato da Mesa Diretora nº 

57/2016, que regula a Lei nº 4.990/2012, não faz menção a clareza da informação 

(TRA.CLA), apesar fazer diversas referências a esta última em que está prevista a 

clareza da informação no art. 9º. Na prática, tal fato pode não significar mudança na 

política de transparência. Por outro lado, mostra que o legislador não se atentou para 

isso e demonstrou menor preocupação com a clareza da informação, uma vez que 

não designou nenhum setor a ser responsável por isso. 

Durante a análise do site e as informações ali expostas, foi levado em 

consideração o formato de divulgação da informação; porque, quando a informação 

que é divulgada está em formato de dados abertos, a forma com que ela se faz clara 

é diferente de quando ela está disponível para visualização; visto que o pré-requisito 

deste formato é ser legível por máquina. 

Foram analisadas 48 subpáginas, das quais em 11 não havia informações ou 

estavam com grande defasagem, conforme mencionado no tópico anterior. Portanto, 

o novo total é de 37, apenas 24 delas (65%) foram classificadas como informações 

claras. Boa parte das informações classificadas como não claras deu-se ao fato de 

não haver nenhuma explicação ou contexto dos arquivos disponibilizados. Isso 

dificultou encontrar a informação desejada ou até mesmo entender a lógica da 

disposição das informações. 

 

7https://www.cl.df.gov.br/documents/13979564/18892676/Relat%C3%B3rio+Estat%C3%ADstico+LAI
+-+2017.pdf/386bda28-8de4-4e7b-bf53-4189fb30f64f?t=1527514140000 
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5.1.4 Formas de apresentação da informação 

Nesta seção, há 4 itens em que a informação deve ser bruta (TRA.FOR.BRU), 

verificada por terceiros (TRA.FOR.VER), conter dispositivo simplificador 

(TRA.FOR.SIM) e tempestiva (TRA.FOR.TEM). Quando se analisou a legislação, 

percebeu-se que os itens TRA.FOR.BRU e TRA.FOR.TEM estão presentes em três 

de quatro delas, respectivamente. Entretanto, os conceitos TRA.FOR.VER e 

TRA.FOR.SIM não estão presentes em nenhuma das legislações da CLDF 

analisadas.  

Analisaram-se 192 itens, relativos a formas de apresentação da informação, no 

site da CLDF, as 48 subpáginas foram multiplicadas pelos 4 conceitos desta seção. 

Apenas 20% deles foram encontrados de acordo com o referencial teórico. Se 

desconsiderar aqueles itens que nem sequer foram analisados, essa porcentagem 

sobe para 26%, o que ainda representa uma fração muito pequena. 

O conceito em que a CLDF teve o pior desempenho foi o TRA.FOR.VER, 

em apenas quatro documentos encontraram-se os indicadores deste conceito. Para 

tanto, foram considerados como cumprindo este conceito naqueles documentos 

oriundos do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, onde é possível o próprio 

cidadão verificar a autenticidade com o Código Verificador e portal para verificação.  

Para a verificação do conceito TRA.FOR.TEM, foi analisado um outro 

documento, sem ser o mais recente, de maneira aleatória, desde que após 2012, para 

conferir se realmente está disponibilizado. Este documento não foi alvo de escrutínio, 

foi apenas verificado a sua existência. Quando a natureza da informação já previa 

regularidade, também se analisou se essa regularidade é cumprida com defasagem 

máxima de 3 meses. Neste conceito, a CLDF teve o seu melhor desempenho dentre 

esta classe, obteve 19 de 48, ou seja 40%, ou 51% se já desconsiderar as páginas 

vazias ou com alta defasagem.  

Os demais números e porcentagens podem ser conferidos no quadro a seguir: 
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Quadro 6 - Números e porcentagens referentes à forma de apresentação 

CÓDIGOS TRA.FOR.BRU TRA.FOR.VER TRA.FOR.SIM TRA.FOR.TEM 

Total de itens 48 48 48 48 

Nº de acordo com o 
Referencial 

9 4 7 19 

Porcentagens 19% 8% 15% 40% 

Porcentagem total  20% 

Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

5.1.5 Relevância da informação 

A previsão de publicação de informação de relevância aos cidadãos 

(TRA.REL), de maneira ativa, não foi encontrada em nenhuma das legislações 

analisadas, exceto o plano de dados abertos. No Plano de Dados Abertos da CLDF8, 

há algumas referências a contribuições da sociedade que influenciam o que será 

disponibilizado, como pode ser conferido no trecho a seguir: 

Os materiais de divulgação devem levar em conta os interesses dos 
diferentes públicos, a saber: servidores do órgão, gestores públicos, 
produtores e usuários dos dados, Academia, imprensa, sociedade 
organizada e cidadão. 
[...] 
A segunda etapa consistirá de dois levantamos. O primeiro levantamento será 
realizado junto aos gestores da Casa para identificar conjuntos de dados que 
possam vir a serem publicados, e quais as ações necessárias para que esta 
publicação ocorra. O segundo levantamento será realizado junto aos 
usuários, reais e potenciais, dos dados abertos, identificando necessidades 
quanto a informações ou formatos de publicação. (DISTRITO FEDERAL, 
2018) 

Entre todos os documentos, legislações e páginas analisados, não se 

encontrou nenhuma outra menção à verificação da relevância da informação ou 

 

8 http://dadosabertos.cl.df.gov.br/View/politicas.html#list-item-7 
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qualquer pesquisa ou similar, com o objetivo de colher da população quais seriam as 

informações relevantes de se disponibilizar. 

 

5.2 Controle 

Para análise da perspectiva do controle, também foram examinadas as 

legislações e o site da CLDF. Das 34 legislações encontradas por intermédio dos 

mecanismos de buscas, nenhuma tratava a respeito do exercício de controle social, 

responsabilização ou incentivos ao controle social dentro da CLDF. Tal resultado pode 

ser visualizado no Apêndice E. Também foi realizada busca nos atos administrativos 

utilizando-se os mesmos termos, mas não foi encontrado nenhum ato dentro do 

escopo da presente pesquisa. O que não significa que não há nenhuma legislação 

nesse sentido. 

Há legislações de antes de 2012, como a própria LODF, o regimento interno e 

o código de ética e decoro parlamentar, que mencionam mecanismos de 

representação contra os deputados. Entretanto, tais normas estão fora do escopo 

desta pesquisa, que almeja analisar de que forma a CLDF tem implementado uma 

política de transparência desde 2012, a fim de impulsionar o exercício do controle 

social sobre suas ações.  

Nos próximos tópicos, será discorrido sobre o quanto os mecanismos de 

controles existentes no site da CLDF correspondem aos conceitos do referencial 

teórico. 

 

5.2.1 Mecanismos de controle 

Em busca de mecanismos de controle no site da CLDF, averiguaram-se todas 

as páginas ligadas à transparência, ouvidoria e a seção “participe”. Entretanto, os 

únicos dispositivos encontrados que possibilitam que o cidadão exerça ou cobre a 

responsabilização (CON.MEC.RES) e incentivo (CON.MEC.INC) foram os formulários 

da ouvidoria com as opções de “Denúncia” e “Elogio”, dentre outros. 

Tais mecanismos dão a ideia de que os cidadãos podem incentivar atos probos 

da administração pública ou dos deputados em si, e de que podem, de alguma forma, 



48 

 

responsabilizar o agente público por um procedimento inadequado. Entretanto, não 

há garantias de que isso de fato será feito. 

Não foram encontradas legislações ou locais específicos no site em que o 

cidadão possa solicitar que sejam feitas sanções para com algum agente público. 

Entretanto, isso não significa que não haja essa possibilidade prevista ou aprovada 

em legislações nacionais ou até mesmo nas locais antes de 2012; período anterior a 

esse, esta pesquisa não se propôs a analisar. 

 

5.2.2 Formas de controle 

Na análise das formas de controle, buscaram-se locais no site em que o 

cidadão possa efetivamente exercer o controle social, portanto foram incluídos os 

mecanismos de participação presente no portal eletrônico da CLDF.  

Para tanto foram encontrados os portais de “Audiências Interativas”, do 

“Wikilegis” e do “Expressão”, além do campo para solicitação de informações via lei 

de acesso à informação 

Os três portais mencionados fazem parte da plataforma E-democracia 

desenvolvido pelo Labhacker9 da Câmara dos Deputados e compartilhados pelo 

programa Interlegis, do Senado Federal, com a Câmara Legislativa do DF a partir de 

uma parceria buscada pelo LabHinova da CLDF10. 

No “Audiências Interativas”, os cidadãos conseguem assistir ao vivo às 

audiências públicas e interagir por meio de envio de perguntas aos parlamentares ou 

aos convidados ou conversar com outros cidadãos que estiverem usando a 

plataforma. Já no “Wikilegis” é permitido que os cidadãos editem, colaborativamente, 

artigo por artigo das proposições ali cadastradas, cabe ao parlamentar relator fazer o 

cadastramento da proposição e acatar ou não as emendas feitas pela população. O 

 

9 O LABHacker é o laboratório de inovação cidadã da Câmara dos Deputados e atua em três temas: 
transparência, participação e cidadania, com projetos colaborativos e experimentais. O laboratório 
também tem o objetivo de articular uma rede entre parlamentares, servidores públicos, hackers 
cívicos e sociedade civil que contribua para a cultura da transparência e da participação social por 
meio da gestão de dados públicos. 
10 https://www.camara.leg.br/noticias/536007-camara-legislativa-do-df-lanca-e-democracia-com-base-
em-plataforma-participativa-da-camara-dos-deputados/ 
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módulo “Expressão” permite um debate mais aberto entre os parlamentares e os 

cidadãos sobre proposições ou políticas públicas, funciona como uma espécie de 

Fórum. 

Por fim, há o formulário de solicitação de informações via LAI, em que o cidadão 

pode solicitar qualquer informação, sem necessidade de motivar seu pedido; a CLDF, 

por sua vez, deve enviar a informação imediatamente, pode ser em até 20 dias 

prorrogáveis por mais 10, mediante justificativa. 

Portanto, foram localizados apenas estas quatro formas de exercer o controle 

dentro do site da CLDF. Entretanto, com as informações publicadas ativamente, sejam 

elas em dados abertos ou não, apresenta-se um leque de oportunidades ao controle 

social, conforme já demonstrado no referencial teórico. 

 

5.2.3 Formas de incentivo 

Não foram encontradas formas de incentivo ao controle social nas legislações 

pesquisadas nem no site da CLDF. Entretanto, a própria existência dos portais 

mencionados na seção de “formas de controle” já pode, em parte, ser considerada 

formas de incentivo, uma vez que estão disponíveis no site a todo o cidadão como um 

convite para a sua utilização.  
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal tem implementado uma política de 

transparência desde 2012 no sentido de impulsionar o exercício do controle social 

sobre suas ações de forma satisfatória, quando se analisa as legislações de acordo 

com os elementos de transparência descritos por Oliver (2004) (observador, objeto a 

ser observado e meio de observação), os tipos de transparência descritos por 

Griogorecu (2017) (passiva e ativa), a importância da clareza da informação descrita 

por Zuccolotto (2019); Micherner e Berch (2011), e a importância da tempestividade 

descrita por Abrucio; Loureiro (2004); Loureiro; Teixeira; Prado (2008); Zuccolotto 

(2019). 

Entretanto, as formas de apresentação descritas por Micherner e Berch (2011) 

(bruta, verificada por terceiros e contendo dispositivos simplificadores) e a relevância 

da informação descrita por Lira et al. (2003) não foram amplamente encontradas na 

legislação. Estes conceitos, com exceção à “informação bruta”, não estavam 

presentes em nenhuma das legislações analisadas, mostrando-se assim que ainda 

são necessários avanços legislativos para que a transparência da CLDF possa estar 

em consonância com os entendimentos teóricos sobre transparência e controle social.  

Esse resultado das legislações é amplamente repercutido na disponibilização 

dos dados no site da CLDF, onde os conceitos que foram menos encontrados na 

disponibilização dos dados são justamente estes que a legislação não regula, 

acrescidos da “informação bruta”. Tal informação pode ser verificada no Erro! Fonte 

de referência não encontrada.. 

Por outro lado, quando se considera o controle social, não é possível 

encontrar nenhuma legislação com as formas de incentivo descritas por Brasil 

(2012a),  nem com os mecanismos de controle descritos por Pinho (2009); Grau 

(2006) ou mesmo os meios em que se possa cobrar e aplicar responsabilização 

conforme descrito por Abrucio; Loureiro (2004); Loureiro; Teixeira; Prado (2008); 

Zuccolotto (2019) e os meios de aplicar sanções ou incentivos aos agentes públicos, 

conforme conceituado por Prado; Ribeiro; Diniz (2012). Encontrou-se até legislações, 

feitas pela CLDF, que diziam respeito ao controle social no âmbito do executivo, mas 

nenhuma sobre suas próprias ações. Tal fato não impede que seja exercido o controle 
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social, entretanto, demonstra uma não preocupação em legislar-se a respeito, 

dificultando e desestimulando o controle social sobre a CLDF.  

Como visto ao longo deste estudo, a transparência das ações 

governamentais visa possibilitar o controle. Entretanto, para que possa ser eficaz, são 

necessárias informações confiáveis, relevantes e tempestivas, do contrário não há 

possibilidade dos atores políticos ativarem os mecanismos de responsabilização 

quando notarem algum procedimento inadequado. 

Ao analisar-se as limitações da transparência na CLDF, procurou-se explicar a 

causa fundamental delas, com o propósito de auxiliar a Câmara a melhorar suas 

condições para o Controle Social. Sendo assim, é possível inferir que a legislação da 

CLDF ainda precisa avançar nos assuntos de transparência e, principalmente, de 

controle social. Por outro lado, o site da CLDF, da perspectiva de transparência, 

precisa ser mais confiável, tempestivo e relevante. Entretanto, da perspectiva do 

controle social, o site está mais avançado que a própria legislação do órgão. Contudo, 

não foi possível verificar o real impacto do uso destas plataformas pela população, 

para isso sugere-se um estudo futuro. Ademais, segundo a análise fica evidente a 

importância de que se avance nas legislações para garantir a perpetuação das boas 

práticas, aumentar a sua abrangência e utilização, uma vez que atualmente tais 

mecanismos dependem totalmente da disposição do parlamentar em usá-los. 
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APÊNDICE A —  Pesquisa legislações de transparência 

 
FONTE: Elaboração própria (2020) 
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APÊNDICE B  — Pesquisa legislações de transparência B 

 

FONTE: Elaboração própria (2020) 
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APÊNDICE C  — Folha sumário de dados - Legislação - Transparência 

 

FONTE: Elaboração própria (2020) 
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APÊNDICE D  — Folha sumário de dados –  Site CLDF –  Transparência 

  
FONTE: Elaboração própria (2020) 
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APÊNDICE E  — Pesquisa legislações de controle social 

 

FONTE: Elaboração própria (2020) 
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APÊNDICE F — Folha sumário de dados –  Site CLDF – Controle Social 

Classificação Código Resultado Fonte 

Mecanismos de 
controle 

CON.MEC.RES 
Ouvidoria 
Denúncia 

https://www.cl.df.gov.br/pt/web/guest/envie-sua-
manifestacao1  

CON.MEC.INC 
Ouvidoria 

Elogio 
https://www.cl.df.gov.br/pt/web/guest/envie-sua-
manifestacao1  

CON.MEC.SAN   

Formas de 
controle 

CON.FOR.CS 

Audiências 
Interativas 

https://edemocracia.cl.df.leg.br/audiencias/  

Wikilegis https://edemocracia.cl.df.leg.br/wikilegis/  

Expressão https://edemocracia.cl.df.leg.br/expressao/  

Solicitação 
de 

informação 
via LAI 

https://www.cl.df.gov.br/pt/web/guest/faca-seu-
pedido  

Formas de 
incentivo 

CON.INC 

Audiências 
Interativas, 
Wikilegis, 
Expressão 

Ø 

FONTE: Elaboração própria (2020) 

https://www.cl.df.gov.br/pt/web/guest/envie-sua-manifestacao1
https://www.cl.df.gov.br/pt/web/guest/envie-sua-manifestacao1
https://www.cl.df.gov.br/pt/web/guest/envie-sua-manifestacao1
https://www.cl.df.gov.br/pt/web/guest/envie-sua-manifestacao1
https://edemocracia.cl.df.leg.br/audiencias/
https://edemocracia.cl.df.leg.br/wikilegis/
https://edemocracia.cl.df.leg.br/expressao/
https://www.cl.df.gov.br/pt/web/guest/faca-seu-pedido
https://www.cl.df.gov.br/pt/web/guest/faca-seu-pedido

